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CONTR{TO No 351/2013

TERMo DE coNrRATo oe rRrsraçÃo
DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPA DE ILHA
COMPRIDA E DE OUTRO A EMPRESA
CONSTRUTORA PLENNA - RENE
FERNANDES DE SOUZA.

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA. Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF no 64.037 .87210001-07. sediada na
Av. Beira Mar, no I 1.000. Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida. Estado de
São Paulo, representada. neste ato. pelo Preleito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSE
VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro [ado, a empresa
CONSTRUTORA PLENA - RENE FERNANDES DE SOUZA. inscrita no C.N.P.J./M.F sob
o n" 06.249.837/0001-55, sediada na Alameda dos Lírios, n" 85, no balneário Yemar, neste
Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor RENE
FERNANDES DE SOUZA, brasileiro, casado, proprietário, portador da Cédula de identidade
RG n" 24.392.73 3-2lS SP/SP e inscrilo no CPF/MF sob o no 171.586.088-83, residente e

domiciliado no endereço acima mencionado. doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLAUSULAI-DOOBJETO

1.1.- Por este Instrumento de Contrato, a CONTRATADA foi julgada vencedora e se

obriga, por meio do presente instrumento, a fornecer e instalar no local a ser indicado pela
CONTRATANTE, a execução dos serviços de topografia, junto ao Balneário Maria de Lourdes,
neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, por força do resultado do Edital de
Licitação - Convite n" 062/2013, tem entre si justo e acordado o seguinte:
Escopo de Serviços:

o Levantamento planialtimétrico e cadastral.
o Levantar todos os dispositivos de esgoto sanitririo; redes e dispositivos de drenagem:

guias e sarjetas; calçadas; cotas altimétricas dos patamares e dos eixos das vias; áreas
verdes e institucionais" indicando todas as cotas perimétricas; rede de alta tensão; rios ou
córregos, nascentes etc.. equipamentos existentes no sistema de lazer, áreas verdes e

institucionais e dos blocos de edificios, quando houver. Deverá, também ser cadastrado
dentro de uma laixa extema de 20m ao perímetro da área, toda infra-estrutura existente.
bem como: guias, sarjetas, bocas de lobo, poço de visita, rede de energia. incidência de
corpos d'água, nascentes, areas alagadiças etc.

o Determinação de curvas de nivel de metro em metro.
o Amanação do Ievantamento do sistema UTM de projeção, DATUM SIRGAS 2000.

O sistema altimétrico será amarrado a uma rede oficial próxima á área até 1 km, nào
havendo, será utilizada a cota do rastreamento, descontada as devidas correções Geoidais.

Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância às especiÍicações técnicas
fornecidas e em conformidade com as condições do Edital e da proposta vencedora. 
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2.1-- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global, de
acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite n" 06212013.
2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de até 30 (trinta)
dias, contados da data de assinatura deste Termo de Contrato.

3,1.- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o preço global de RS 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), confbrme
Proposta de Preços da CONTRATADA, que faz parte integrante do presente instrumento.

CLAUSULA IV. DO PAG

4,1.- O pagamento será efetuado na seguinte forma: 50% na entrega dos
levantamentos preliminares de pesquisa de campo e os 50% restantes na entrega do produto
final. As medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final de cada etapa e serào
previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Técnica de Engenharia ou Engenheiro
designado para a fiscalização.
4.2.- As planilhas apresentadas, após a sua aceitação, serão enviadas à Contabilidade
Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para pagamento.

CLAUSULAV-DOREAJM

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)
meses, conforme determinação contida na Lei no 8.880, de 27.05.1994, ou outro diploma legal
que vier a complementá-la, .alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser
reajustado pela variação dos in<iices Gerais de Terraplenagem, Pavimentação e Edificações da
FIPE.

ELÁUSULA VI - DO PR{ZO

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data
de assinatura deste Termo de Contrato.

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e

material necessário à execução dos serviços. bem como pelos profissionais empregados.
inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que
venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.
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Parágrafo Unico: A inadimplência da CONTRATADA, com relerência aos encargos
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.
7.2,- A CONTRA |ADA é obrigada a reparar. conigir. remover. reconst.ruir ou
substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato.
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompaúamento exercido
pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item 8.1 .

7.4.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal
especializado. arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos. combustír,el.
salarios, encargos sociais, transporte. alimentação e estadia de seu pessoal. impostos e taxas
incidentes sobre o objeto deste contrato.
7.5.- A CONTLATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteção
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de segurança que
garantam a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente
que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação.
7.6.- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo
estabelecido na cláusula segunda, item 2.2. deste instrumento.
7.7.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo
Seúor Rene Fernandes de Souza, na qualidade de seu preposto, especialmente designado para
esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

ÇIÁUSULA VIII . DAS O
COITIBAIANIE

8.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o Senhor Juraci Brito de
Oliveira.
8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
provenientes, do Orçamento Vigente, estando alocados na dotação orçamentáda
0404.127 .0028.1036.

CLÁUSULA IX. DAS PE

9,1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a
CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666193, esÍará
sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas
cláusulas;
b) 0,i% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos
serviços.
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9.2.' A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas
para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.
9.3,- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, de.junho
de 1993.

CLÀUSULAX-DOCASO

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 2l de juúo de
1993.

l0-2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n" 8.666/93, observado o disposto no artigo 79 da
mencionada Lei.

CLÁUSULA XI - DO RE

11.1.- Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, após
o seu término.
a) Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório,
assinado pelas paÍes;
b) Definitivamente: pela Divisão Técnica de Engenharia, mediante termo dellnitivo, assinado
pelas partes, após decorrido o prazo de observação, que comprove a adequação do objeto aos
termos contrâtuâis.

11.2 - Durante o período de observação a contratada ficará obrigada, a refazer a sua custa. as

substituições e reparações reclamadas em conseqüência de vícios porventura existentes, ate que
se lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem pre.juízo da responsabilidade civil pela
solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perleita execução do contrato.
dentro dos limites estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a empresa.

CLÁUSULA XII - DA V

12.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite n' 06212013,
bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA XIII - DA L

13.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis. inclusive, aos casos
omissos.
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14.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$
75.000,00 (Setenta e cinco mil reais).

CLÁUSULA XV. DO FOR

15.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais
oriundas deste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias. na

presença das duas testemuúas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

Ilha Comprida, 05 de agosto de 201.

DECIO JOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

b
CONSTRUTORA PLENNA _ RENE FERNANDES DE SOUZA

Contratada

TESTEMUNHAS:
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coNTRATos ou ATos luníotcos aruÁlocos
TERMo oe crÊucre e ruorrncaçÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: CONSTRUTORA PLENNA - RENE FERNANDES DE SOUZA

CONTRATO N":351/2013

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de topografia, junto ao
Balneário Maria de Lourdes, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo,
por força do resultado do Edital de Licitação - Convite n" 06212013.

ADVOGADO(S): GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR e

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os
atos da tramitaçáo processual, ate julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n'709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de êntão, a contagem dos prazos processuais.

llha Comprida/SP, 05 de agosto de 2013.

DÉCIO JOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

&
CONSTRUTORA PLENNA - RENE FERNANDES DE SOUZA

RENE FERNANDES DE SOUZA
CONTRATADA
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